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INDICAÇÃO N° 4592/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando ao
Poder  Executivo,  por  meio  dos  departamentos  competentes,  a  transformação  do
estacionamento  de  motos  na  Rua  Luís  José  Bento  da  Silva,  n.  209,  para  uma  vaga  de
"Embarque e Desembarque", ou até mesmo transferir para a Rua Curt Hering a entrada da
escolinha infantil face ter mais espaço físico.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Soliciação proveniente  de moradores  e  transeuntes.  A  rua supracitada é  estreita  e  com
grande  frequência  motoristas  estão  estacionando  frente  aos  portões  das  residências,
prejudicando o acesso às mesmas. O estacionamento é destinado para motos, no entanto, é
comum encontrar carros ali estacionados.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE SETEMBRO DE 2021 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




